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Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO   

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO   

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

  
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Meta Fixada no AMF da LDO (a) Resultado Apurado Até o Bimestre (b) % em Relação à Meta (b/a) 

Resultado Primário - Acima da Linha 0,00 564.743,57 0,00 

Resultado Nominal - Acima da Linha 0,00 564.743,57 0,00 

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 139.817,36 0,00 118.941,66 20.875,70 

Poder Executivo 139.817,36 0,00 118.941,66 20.875,70 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 2.308.439,95 0,00 741.564,17 1.566.875,78 

Poder Executivo 2.308.439,95 0,00 741.564,17 1.566.875,78 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 2.448.257,31 0,00 860.505,83 1.587.751,48 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até o Bimestre 
Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 2.802.783,46 25,00 26,56 

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 2.841.851,64 70,00 119,82 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50,00 0,00 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT ) em Despesas de Capital 0,00 15,00 0,00 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Valor Apurado 
Até o Bimestre 

Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 2.630.251,83 15,00 24,93 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas/RCL (%) 0,00 

FONTE: Sistema e-Pública (2453-6973-668). Unidade Responsável: . Data da emissão: 22/11/2021 e hora de emissão: 09:22. 

1 Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência. 

Publicado por: 
Francisco das Chagas lau Junior 

Código Identificador:4821F069 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021. 
 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 035/2021, publicado no 
Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 30/09/2021, processo administrativo n.º 23090003/2021, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO. 
  
Registro de Preço para Contratação de empresa especializada no fornecimento de Gêneros Alimentícios (Ovos, Palpas de Frutas, Massas, 
Leite e derivados), para atender as necessidades das unidades administrativas pertencentes à prefeitura municipal de Apodi/RN, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de referência). 
anexo do edital de Pregão nº 035/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
  
PREÇOS REGISTRADOS: 
  
3601 - RUTH ATACAREJO EIRELLI - EPP (29.143.973/0001-61) 
  
Item Material/Serviço Unid. Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

1 

3541 - BEBIDA LÁCTEA UHT, SABOR MORANGO, A BASE DE: SORO DE LEITE EM PÓ 
RECONSTITUÍDO/ LEITE INTEGRAL/ AÇÚCAR/ CACAU EM PÓ/ SAL/ 
MALTODEXTRINA/ESTABILIZANTES/ ESPESSANTES/MINERAIS/VITAMINAS, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL MÍNIMA (100G): 16G DE GLICÍDIOS/ 1,5 DE PROTEÍNAS/ 3G DE PROTEÍNAS/ 3G 
DE GORDURAS TOTAIS NO MÁXIMO/ VALOR CALÓRICO 92 KCAL. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS COM EMBALAGENS ESTUFADAS, FURADAS, AMASSADAS OU EM CONDIÇÕES 
ANORMAIS. VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA DE 6 MESES. EMBALAGEM DE 1 
L. 

LT liv 10.000 2,34 23.400,00 

2 
5186 - QUEIJO MUSSARELA FABRICADO Á BASE DE LEITE DE VACA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FATIADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ÁTOXICA DE1KG. 

KG sertão seridó 800 27,00 21.600,00 

3 

2573 - OVOS classe A branco ,bandeja c/30,características técnicas: ovos de galinha "tipo grande", casca lisa. 
Os ovos deverão estar limpos. Não poderão estar trincados. Embalagem : em caixas de papelãocom registro 
no Ministério da Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo 15 dias a contar a partir da data de 
entrega. 

BD comaves 2.000 9,98 19.960,00 
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4 2575 - PÃO PARA CACHORRO QUENTE PACOTE DE 500 G C/ 10 UND. PCT massas santo antonio 10.000 3,09 30.900,00 

5 3572 - POLPA CAJÁ Com embalagem intacta de 1 KG KG sabor da serra 2.200 3,14 6.908,00 

6 3573 - POLPA CAJÚ Com embalagem intacta de 1 KG KG sabor da serra 2.200 3,14 6.908,00 

7 3575 - POLPA MANGA Com embalagem intacta de 1 KG KG sabor da serra 2.500 3,14 7.850,00 

9 3571 - POLPA ACEROLA Com embalagem intacta de 1 KG KG sabor da serra 2.082 3,14 6.537,48 

11 9945 - POLPA DE TAMARINDO EMBALAGEM DE 1KG KG sabor da serra 2.500 3,39 8.475,00 

12 9946 - POLPA DE ABACAXI EMBALAGEM DE 1KG KG sabor da serra 2.500 3,29 8.225,00 

13 3574 - POLPA GOIABA Com embalagem intacta de 1 KG KG sabor da serra 2.500 3,29 8.225,00 

Total (R$): 148.988,48 

  
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
  
VALIDADE DA ATA. 
  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN. 
São participantes os seguintes órgãos: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APODI/RN; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE APODI/RN; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, TRANSPORTES, OBRAS; 
  
REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 
  
DAS PENALIDADES. 
  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
  
CONDIÇÕES GERAIS. 
  
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
  
Apodi RN, 18 de novembro de 2021. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal - Pelo Órgão Executor. 
  
ITAMARA ISIS SILVEIRA DE SENA  
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - Pela Contratante 
  
LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretária Municipal de Saúde - Pela Contratante 
  
Ruth Atacarejo EIRELLI – EPP 
CNPJ: 29.143.973/0001-61. 
- Rep. Legal: 
ADRIANO CARVALHO ALVES,  
CPF: 089.018.634-05. 
Fornecedor 1 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:1CC6BDF2 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

RESULTADO DA ANALISE DOS PROJETOS DOS PARTICIPANTES HABILITADOS CHAMADA PÚBLICA Nº. 003/2021 
PROCESSO Nº. 1.418/2021 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS E GRUPOS INTERESSADOS EM REALIZAR APRESENTAÇÕES DE PROJETOS 
ARTÍSTICO-CULTURAIS NA PROGRAMAÇÃO DO I FESTIVAL MULTICULTURAL EM COMEMORAÇÃO A EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DE BOA SAÚDE E DEMAIS EVENTOS REALIZADOS OU APOIADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE, 
COM FUNDAMENTO NO INCISO III, DO ART. 2º, DA LEI FEDERAL Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, ALTERADA PELA LEI Nº 
14.150, DE 12 DE MAIO DE 2021. 
RESULTADO DA ANALISE DOS PROJETOS 
Após análise dos documentos dos participantes declarados habilitados, a Comissão de Análise do Mérito e Seleção torna público o resultado 
classificatório, conforme as condições estabelecidas no edital. 
CRITÉRIOS DE MÉRITO CULTURAL DA PROPOSTA / CRITÉRIOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 
  

CATEGORIA PARTICIPANTES 

Relevância 
artística-cultural do 
grupo inscrito com 
base no seu 
histórico de 
atuação na 
comunidade 

Grau de contribuição na 
preservação e difusão 
das tradições, usos e 
costumes com base nas 
atividades ou produtos 
artístico-culturais 
propostas no projeto; 

Grau de abrangência social 
da proposta na promoção do 
acesso à arte e a cultura em 
comunidades de baixa renda, 
na promoção dos direitos 
culturais, no fortalecimento 
da diversidade (étnica, 
religiosa, de gênero, etária, 
dentre outros) e cidadania 
cultural; 

Capacidade Técnica de 
execução da proposta, 
tendo como base o 
histórico de atuação 
comprovada na área 
escolhida, do proponente 
e/ou do coordenador 
técnico com base nas 
informações e 
documentos. 

Capacidade de 
mobilização de 
público 
beneficiário com 
base nas 
estratégias do 
plano de 
comunicação 
apresentado; 

QUANTIDADE 
DE PONTOS 

CLASSIFICAÇÃO 

MÚSICO 
INDIVIDUAL 

THIAGO JOSÉ DOS 
SANTOS COSTA – CPF: 
052.023.544-44 

10 9 8 10 8 45 1º 

MÚSICO 
INDIVIDUAL 

JAIRO FERNANDES DA 
SILVA – CPF: 050.496.864-
58 

10 9 8 8 9 44 2º 

MÚSICO 
INDIVIDUAL 

RENATO FELICIANO 
DOMINGOS – CPF: 
308.093.554-34 

10 10 7 7 9 43 3º 

MÚSICO 
INDIVIDUAL 

JANILE SILVA SANTOS – 
CPF: 092.228.024-03 

10 9 8 7 8 42 4º 

MÚSICO 
INDIVIDUAL 

DANIELLA DA SILVA 
FERREIRA – CPF: 
111.783.604-58 

9 8 7 8 8 40 5º 

TOTAL DE VAGAS PREENCHIDAS: 5 (CINCO) DE UM TOTAL DE 19 

CATEGORIA PARTICIPANTES 

Relevância 
artística-cultural do 
grupo inscrito com 
base no seu 
histórico de 
atuação na 
comunidade 

Grau de contribuição na 
preservação e difusão 
das tradições, usos e 
costumes com base nas 
atividades ou produtos 
artístico-culturais 
propostas no projeto; 

Grau de abrangência social 
da proposta na promoção do 
acesso à arte e a cultura em 
comunidades de baixa renda, 
na promoção dos direitos 
culturais, no fortalecimento 
da diversidade (étnica, 
religiosa, de gênero, etária, 
dentre outros) e cidadania 
cultural; 

Capacidade Técnica de 
execução da proposta, 
tendo como base o 
histórico de atuação 
comprovada na área 
escolhida, do proponente 
e/ou do coordenador 
técnico com base nas 
informações e 
documentos. 

Capacidade de 
mobilização de 
público 
beneficiário com 
base nas 
estratégias do 
plano de 
comunicação 
apresentado; 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

BANDA OU 
GRUPO 
MUSICAL 

ACORDE MUSICAL – 
REPRESENTANTE: 
MICHAEL RICHARDSON 
NUNES DOS SANTOS – 
CPF: 096.846.844-60 

8 9 10 9 9 45 1º 

TOTAL DE VAGAS PREENCHIDAS: 1 (UMA) DE UM TOTAL DE 04   

  
O convocado deverá assinar o Termo de Concessão de Apoio Financeiro em no máximo de 72 (setenta e duas) horas após a convocação, na sede da 
Prefeitura, sito a Rua Manoel Joaquim de Souza, 434 – Centro - Boa Saúde/RN – CEP: 59.260-000. O convocado que não comparecer para a 


